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TRÍPOLI - Presidente

Projeto de Lei no

Declara de utj ade pública a entidade

que especificas

e
à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SEO FPOBULO decreta:

“ Brt. lo— E declarada de utilidade pública

a “Legião de Encaminhamento do Menor de Carapicuiba a Guarda

Párim", com sede no Município de Carapicuiba.”

rt. do -— Esta lei entrarã em vigor ma
tdata da sua publicação.

JUGTIFICATIVA

w presente projeto de lei tem por escopo

a declaração de utilidade pública da " Legião de Encaminhamento

do tenor de Carapicuiba a Guarda Mirim", sociedade civil, sem

fins lucrativos. fundada em vã de outubro de iG,

NA Tem a entidade, como tinalidade
conforme previsto em seu estatuto, informar, orientar e

proporcionando-lhe uma adeguada formação,

o desenvolvimento fisico, mental e social, em

pessoas em processo de

precípuas,

treinar o o menor

assegurando-ihes

condições de respeito e dignidade, como

desenvolvimento e sujeitos de direitos.

pPtravés da realização de convênios com a

públicos, é responsável pela criação

& execução de inâmeros programas, os quais têm, como absoluta
Bo

conferir ao menor o necessário acesso à educação, à

tornando-o apto para o exercício

iniciativa privada e óárgãos

pricridades,

cultura, ao esporte e ao lazer,

de uma atividade profissional.

Torna-se desnecessario ressaltar a

importância das atividades desenvolvidas pela entidade na medida

em que todos nós somos sabedores da dificil situação em que sm

emcontram as nossas crianças carentes.

Toda e qualquer iniciativa que vise

tirar os menores das ruas permitir que os menos favorecidostt

venham a ter a oportunidade de vislumbrar um futuro melhor,



merece o irrestrito apoio de todas comunidade,

Por todo o exposto, contamos com q apoio
dos nobres pares para a aprovação da presente propositura, que
facultarã à entidade usufruir dos beneficios decorrentes da suadeclaração de utilidade pública.
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